EMENDA Nº  15,  DE 1º  DE JUNHO  DE 1995 À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera dispositivo da Lei de Organização Municipal.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O Parágrafo ùnico do Art. 306 da Lei de Organização Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 306 - ...................................................................................................

Parágrafo Único – Para os fins do disposto neste artigo é vedada a homenagem a pessoa viva.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de  junho de 1995

João Xavier Barroso

Presidente

Gentil Lima

1º Secretário

